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coNTRATO Ne 606/2015

coNTRATo euE ENTRE sr cETEBRAM o ruururcÍpro DE r[HA coMpRtDA E A EMpRESA pousADA

REcANTo s/c rrDA - ME eARA coNTRATAçÃo DE sERVrço DE HoSnEDAGEM EM HorErs/pousADAs No
MuNtctpto DE ILHA coMpRrDA, DURANTE o prnÍooo DE 30-12-2015 A 18-01-2016, DE AcoRDo coM
EspEctFtcAçÕEs CoNSTANTES Do ANExo r E coNFoRME coNsrA Do pRocEsso N.e 658/2015, ED|TAL

coNvtTE N.e 154/2015.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro do ano de 2015 compareceram, de um lado o MUNICIPIO

DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037.87210001-07, sediada na Av. Beira

Mar, n" 11.000, Balneário Meu Recanto, CEP 11.925-000 neste Município de llha Comprida, Estado de São

Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor oÉclo losÉ VENTURA, doravante
denominada simplesmente CoNTRATANTE, e, de outro lado, a empresa PoUSADA RECANTo S/c LTDA -

ME com sede, na Al das Margaridas,65, CEP 11.925-000 Balneário Meu Recanto, neste Município de llha

Comprida, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministérlo da

Fazenda sob o ns 04.310.576/000L-06, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu

representante Legal, Senhor Luciano Braguim Meiorin, portador (a) do R.G. Ne 23.019.930-6/SSP-SP e C.P.F.

ns 273.598.848-10, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em

face da adjudicação efetuada na licitação convite ne f54/2015, Processo n e 65812075, pelo presente

instrumento avençam um contrato de SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM ESTABELECIMENTO HOTEIEIRO

(HOTEL/POUSADA) NO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA , sujeitando-se às normas da Lei Federal ns

8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas atualizações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie

e as seguintes cláusulas e condições que recíprocamente outorgam e aceitam:

cúUsUtA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para CONTRATAçÃo DE SERVIÇO DE

HOSPEDAGEM EM ESTABELECIMENTO HOTELEIRO (HOTEL/POUSADA) NO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA,

DURANTE o pERÍoDo DE 30-12-2015 A 18-01-2016, DE ACoRDo coM ESpEctFtcAÇÕES coNSTANTES Do

ANEXO I.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVTTE ne. f54l2OL5 e seus Anexos;

1..2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ns. t54/201,5;

CúUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VALOR E RECURSOS

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de cobrança.

2.2- O pagamento será efetuado através de deposito bancário, no prazo de até 10(dez) dias, contados

de expediente do coNTRATANTE.

ais), que

corresponde à soma de todas as hospedagens.

2.4- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO r rtltnruças 02.02 - DlvlsÃo D DMINISTRAçÃ o2.o2.o5 -
MANUTENçÃO DA DMTNTSTRAÇÃO - Oq.LZZ.0O03.2O07 - 08.?44. 2.2 58 - UTROS ERVIÇOS D

AvenidsBeiru Mar, n' 11.000, Brrfueório Meu Recat.ío - Illta 3) J842-7ooo

do recebimento pelo responsável pelo objeto

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

reiniciada a contagem somente após a regularização

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento

2.3- O valor total do presente contrato é de R5 78.200,00 (setenta e oito mil e duzentos
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Município de llha Compridu

PSTÂNCN BALNEÁRIA

L-:I----:-t
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TERcErRos - pESSoAIURIDTcA cATEGoRTA ELEMENTo - 3.3.90.39 FoNTE DE REcuRsos - t - cóo.oe
ApucAçÃo - 110.000 - FtcHA oRçAMeNtÁRle Ns zg

ctÁusuu rencrrRa - vte Êncta

Este contrato terá vigência de 30 (trinta) dias.

cúusuu euanra - oantceçôrs E REspoNsABtLtDADES DA coNTRATADA

4.1- A CONTRATADA respo nsa biliza r-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação e
pelos demais encargos que lhe são atribuÍdos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não
transfere ao CONTRATANTE a respo nsa bilid ade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato.

clÁusuu eutrum - oanrcaçÕes E REspoNsABtUDADES Do coNTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos
assumidos na contratação e os que lhe são atribuÍdos segundo a legislação vigente.

cúusuLA sExrA - REsctsÃo E sANçÕEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções revistas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas
atualizações,garantido o exercício de prévia e ampla d

cúusurA sÉflMA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguap
que seja para dirimir quaisquer questões judiciais

7.2- E, por estarem justos e contratados, assina

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

AR
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Nro s/c A
Luciano guim Meiori

Rlbol tlo

VADO

GERALDINO BA D LI TUNIOR
PROCURADO RÍotco tc

núncia de qualquer outro, por mais privilegiado
diciais oriundas deste contrato.

nt( contrato para todos os fins de direito

VENTURA

MUNICIPALP
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